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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 013/2025 - DECRETA LUTO
OFICIAL POR TRÊS DIAS NO ÂMBITO DO PODER

LEGISLATIVO, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DA SRA.
MARIA VERA LÚCIA HOLANDA FERNANDES.

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 013/2025 – CMF/RN.

DECRETA  LUTO  OFICIAL  POR  TRÊS  DIAS  NO
ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO,  EM VIRTUDE
DO FALECIMENTO DA SRA. MARIA VERA LÚCIA
HOLANDA FERNANDES.

MANOEL PINTO NETO, Presidente da Câmara de Florânia/RN, no
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o falecimento da
Sra. Maria Vera Lúcia Holanda Fernandes, tia da Vereadora Jerlany
Holanda da Costa; CONSIDERANDO o sentimento de solidariedade
dos vereadores e servidores da Câmara Municipal em virtude do
luto da colega parlamentar;
RESOLVE:
Art. 1° - Fica DECRETADO LUTO OFICIAL de três (03) dias no
âmbito do Poder Legislativo, em sinal de pesar pelo falecimento da
Sra. Maria Vera Lúcia Holanda Fernandes.
Art. 2°- O período do Luto Oficial compreenderá os dias 29 a 31 de
julho  do  corrente  ano,  ficando  suspensas  todas  as  atividades
legislativas  da  Casa,  especificamente  a  4ª  Sessão  Ordinária
agendada para esta terça-feira (29).
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.

 

Câmara de Florânia/RN, em 29 de julho de 2025.
 

Manoel Pinto Neto
PRESIDENTE
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